
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

TERMO

BAIXA PATRIMONIAL nº 006/2023
 

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2023, reuniram-se na IDARON-GEPAD, os membros da
Comissão de Avaliação e Baixa Patrimonial, elencados no item 1., para proceder à análise dos materiais e
processos, para baixa patrimonial elencados no item 3.1 deste Termo.
1. MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA:
Presidente: Antonio Fortunato de Oliveira Neto;
Membro: Josiléia Tavares de Souza;
Membro: Fabiano Cangussu Soares.
2. NOMEAÇÃO DA COMISSÃO:
Portaria nº 650/IDARON-COAF de 30 de julho de 2019, publicada no DOE nº. 141 de 01 de 08 de
2019.
3. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:
3.1 Descrição do material:
Processo nº 0015.099256/2021-30: Veículo Caminhoneta Toyota Hilux Placa NBL5456, tomb. 120.012.788,
valor depreciado R$ 79.684,70 (setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos).
3.2 Estado de Conservação:
O veículo foi avaliado sua conservação como Regular, tendo em vista seu uso continuado, e atestado 09 no
processo de doação como antieconômico sua manutenção para a Autarquia.
3.3 Sua aproveitabilidade:
Existe a possibilidade de aproveitabilidade pelo donatário, conforme consta da vistoria anexada no processo
ID 0015.099256/2021-30.
3.4 Causas presumíveis de sua inservibilidade
A inservibilidade se deu por uso continuado por mais de 17 anos e perda de sua vida útil.
3.5 Avaliação dos bens (valoração)
Bem foi avaliado de acordo com sua depreciação no sistema Próprio da IDARON, estando esta Comissão de
acordo com os valores citados no item 3.1 acima..
4. CONCLUSÃO
Salvo Melhor Juízo, esta Comissão Baixa o referido bem por DOAÇÃO, conforme consta das informações
contidas no processo ID 0015.099256/2021-30, Extrato da Doação ID 0037726447, parecer da
PGE_IDARON ID 0022617570 e Autorização do Gabinete ID 0038824117; Cópia deste TERMO DE
BAIXA PATRIMONIAL deverá ser encaminhada para publicação em Diário Oficial do Estado de Rondônia,
após publicação da baixa deverá ser dado baixa dos referidos bens da UG detentora do material através da
GEPAD no SISTEMA INTEGRADO, após isto a GEPAD deverá encaminhar relatório de baixa para a
contabilidade da IDARON com o intuito da mesma dar baixa no SIGEF.
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Fortunato de Oliveira Neto , Gerente, em
13/06/2023, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO CANGUSSU SOARES , Membro, em
13/06/2023, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0039029466 e o código CRC 8ACDA284.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0015.099256/2021-30 SEI nº 0039029466

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

